
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 8.045, DE 2010 

 
EMENDA Nº 

 
Código de Processo Penal. 

 
 

Acrescente-se ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 8.045, 

de 2010, a seguinte sugestão de inclusão de incisos ao artigo 78º: 

 

“V - quando for sócio ou membro de direção ou de 

administração de pessoa jurídica que seja parte, vítima 

ou interessada no processo; 

 

VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou 

empregador de qualquer das partes; 

 

VII - em que figure como parte, vítima ou interessada 

instituição de ensino com a qual tenha relação de 

emprego ou decorrente de contrato de prestação de 

serviços; 

 

VIII - em que figure como parte cliente do escritório de 

advocacia de seu cônjuge, companheiro ou parente, 

consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 

terceiro grau, inclusive, mesmo que patrocinado por 

advogado de outro escritório; 

 

IX - quando promover ação contra a parte ou seu 

advogado; 

 

X- que tiver tido contato com prova declarada ilícita por 

instância superior.” 

 



 


